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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2025 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 de abril de 2025, às 11:30 horas, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma virtual “Zoom”, 
considerando-se, para os fins legais, realizada na sede social da Santa Maria 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Aurélio Gatti, nº 22, Bairro 
Esplanada, em Colatina-ES, CEP 29702-120.  
 
2. CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado, nos termos do 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), na Central de Balanços do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, nos dias 08, 10 e 11 de abril de 2025, 
conforme facultado pelo artigo 294, inciso III, da Lei das S.A e pela Portaria ME 
n° 12.071/21, alterada pela Portaria ME n° 10.031/22. 

 
3. PRESENÇA: Foi constatada a presença de acionistas da Companhia que 
representam 77,97% do capital social votante da Companhia, ficando, desta 
forma, constatado o atendimento ao quórum legal para a instalação desta 
Assembleia Geral Extraordinária. Em atendimento ao disposto no art. 164 da Lei 
das S.A., presentes, também, os conselheiros fiscais da Companhia Srs. Clóvis 
Antonio Pereira Pinto, Daniel Berselli Marinho e Ricardo Julio Rodil. Ainda, em 
atendimento ao disposto no art. 8º, §1º, da Lei das S.A., presente o Sra. Tatiane 
Schmitz, representante da Empresa Especializada (abaixo definida). 
 
4. MESA: Enzo Tozetti Holzmeister – Presidente; e Henrique Rivas 
Domingues – Secretário. 
 
5. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (a) examinar, 
discutir e aprovar os termos e condições do “Protocolo e Justificação de 
Incorporação de Ações de Emissão da Santa Maria Geração e Transmissão de 
Energia S.A. pela Santa Maria Participações S.A.” (“Protocolo e Justificação”), 
celebrado pelas administrações da Companhia e da Santa Maria Geração e 
Transmissão de Energia S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 24.594.263/0001-34 (“SMG”), em 07 de abril de 2025, relativo à incorporação 
das ações da SMG pela Companhia (“Incorporação de Ações”); (b) ratificar a 
nomeação e contratação da BERKAN Auditores Independentes S.S., com 
sede na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Joinville, 308, 
2º andar, Sala 202, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.449.300/0001-22, registrada 
no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina sob o nº 
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SC009075/O-7 (“Empresa Especializada”), como empresa responsável pela 
elaboração do laudo de avaliação contábil do valor de patrimônio líquido das 
ações da SMG a serem incorporadas pela Companhia (“Laudo de Avaliação”); 
(c) aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Especializada; (d) 
aprovar a Incorporação de Ações, nos termos do Protocolo e Justificação; (e) 
aprovar, em decorrência da Incorporação de Ações, o aumento do capital social 
da Companhia, mediante a emissão de 14.860 ações ordinárias e 7.510 ações 
preferenciais a serem subscritas e integralizadas pelos administradores da SMG, 
em benefício de seus acionistas; (f) alterar, em decorrência do item (e) acima, o 
caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (g) consolidar, em 
decorrência do item (f) acima, o Estatuto Social da Companhia; e (h) autorizar 
os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à 
realização da Incorporação de Ações. 
 
6. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após o exame e a discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto 
segue: 
 
a) Aprovar, por unanimidade, a lavratura da ata desta Assembleia na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a 
transcrição apenas das deliberações tomadas, de acordo com a norma 
constante do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., bem como a dispensa da gravação 
desta Assembleia. 
 
b) Aprovar, por unanimidade, os termos e condições do “Protocolo e 
Justificação de Incorporação de Ações de Emissão da Santa Maria Geração e 
Transmissão de Energia S.A. pela Santa Maria Participações S.A.” (“Protocolo e 
Justificação”), celebrado pelas administrações da Companhia e da Santa Maria 
Geração e Transmissão de Energia S.A., sociedade anônima, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.594.263/0001-34 (“SMG”), em 07 de abril de 2025, relativo 
à incorporação das ações da SMG pela Companhia (“Incorporação de Ações”). 
O referido Protocolo e Justificação constitui o Anexo I a esta ata.  
 
c) Aprovar, por unanimidade, a ratificação da nomeação e contratação da 
BERKAN Auditores Independentes S.S., com sede na cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, na Rua Joinville, 308, 2º andar, Sala 202, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.449.300/0001-22, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de Santa Catarina sob o nº SC009075/O-7 (“Empresa 
Especializada”), como empresa responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação contábil do valor de patrimônio líquido das ações da SMG a serem 
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incorporadas pela Companhia, com base no balanço patrimonial da SMG com 
data-base de 28 de fevereiro de 2025 (“Laudo de Avaliação”). 
 
d) Aprovar, por unanimidade, o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa 
Especializada, que constitui o Anexo I ao Protocolo e Justificação, segundo o 
qual o valor de patrimônio líquido das ações de emissão da SMG a serem 
incorporadas pela Companhia é de R$ 687.435,22 (seiscentos e oitenta e sete 
mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos); 
 
e) Aprovar, por unanimidade, a Incorporação de Ações, nos termos do 
Protocolo e Justificação, com a consequente conversão da SMG em uma 
subsidiária integral da Companhia, nos termos do artigo 252 da Lei das S.A., 
consignando que todas as variações patrimoniais, a contar da data-base da 
avaliação das ações da SMG, serão registradas nos livros contábeis da 
respectiva companhia a que se referirem, uma vez que ambas subsistem à 
operação. Registra-se que a Incorporação de Ações foi igualmente aprovada, 
nos mesmos termos e condições, no âmbito da SMG, em assembleia geral 
extraordinária realizada nesta data. 
 
f) Aprovar, por unanimidade, em decorrência da Incorporação de Ações, o 
aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 687.435,22 (seiscentos 
e oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), 
mediante a emissão de 14.860 (quatorze mil e oitocentas e sessenta) novas 
ações ordinárias e 7.510 (sete mil e quinhentas e dez) novas ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal, a serem subscritas e integralizadas pelos 
administradores da SMG, em benefício dos acionistas desta, nos termos do 
artigo 252, §2º, da Lei das S.A.. Referidas novas ações são integralizadas com 
as ações ordinárias e preferenciais de emissão da SMG, tornando-se esta, 
portanto, subsidiária integral da Companhia. Em decorrência do aumento de 
capital ora aprovado, o capital social da Companhia passará de R$ 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) para R$ 100.687.435,22 (cem 
milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte 
e dois centavos), representado por 3.634.873 (três milhões, seiscentas e trinta e 
quatro mil, oitocentas e setenta e três) ações ordinárias nominativas e 1.836.531 
(um milhão, oitocentas e trinta e seis mil, quinhentas e trinta e uma) ações 
preferenciais nominativas, todas sem valor nominal. 
 
g) Aprovar, por unanimidade, em decorrência do item f) acima, a alteração 
da redação do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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“Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 

integralizado, é de R$ 100.687.435,22 (cem milhões, seiscentos e 

oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e dois 

centavos), dividido em 5.471.404 (cinco milhões, quatrocentas e 

setenta e uma mil, quatrocentas e quatro) ações, todas nominativas 

e sem valor nominal, sendo 3.634.873 (três milhões, seiscentas e 

trinta e quatro mil, oitocentas e setenta e três) ações ordinárias e 

1.836.531 (um milhão, oitocentas e trinta e seis mil, quinhentas e 

trinta e uma) ações preferenciais.” 

 
h) Aprovar, por unanimidade, em decorrência do item g) acima, a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma do 
Anexo II à ata a que se refere esta Assembleia. 
 
i) Autorizar, por unanimidade, os administradores da Companhia a 
praticarem todos os atos necessários à realização da Incorporação de Ações.  
 
7. DOCUMENTOS: Fica arquivado na sede da Companhia o parecer do 
Conselho Fiscal, favorável ao encaminhamento da Incorporação de Ações para 
deliberação pelos acionistas, elaborado em observância ao artigo 163, III, da Lei 
das S.A. 
 
8. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, suspendeu-se os 
trabalhos para a lavratura da presente ata, a qual foi lida e aprovada pelos 
acionistas presentes, tendo sido assinada pelo Presidente e Secretário, que 
certificam, a seguir, os acionistas que de forma remota participaram da 
Assembleia (dispensando as assinaturas de tais acionistas, na forma da 
regulamentação aplicável), conforme lista de acionistas em anexo à ata que se 
refere esta Assembleia (Anexo III), tendo na sequência o Presidente declarado 
a Assembleia encerrada. Acionistas presentes: Angelo André Bosi, representado 
por seu procurador Henrique Rivas Domingues; Marcos Barbieri Coutinho, 
representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Angelo Arpini 
Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Arthur 
Arpini Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; 
Henrique Barbieri Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister; Luiz Felipe Coelho da Silva, representado por seu procurador Enzo 
Tozetti Holzmeister; Maria Stella Coutinho Bennesby, representada por seu 
procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Otavio Coutinho Coelho da Silva, 
representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Rafael Coutinho 
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Pádua, representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Pedro 
Henrique Coutinho Pádua, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister; Tower Baron LLC, representada por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister, e Virginia Coutinho Coelho da Silva, representada por seu 
procurador Enzo Tozetti Holzmeister. Mesa: Presidente: Enzo Tozetti 
Holzmeister; Secretário: Henrique Rivas Domingues. 
 

Colatina/ES, 17 de abril de 2025 
 
 

A presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio 
 
 
Mesa: 
 

 
______________________________ 

Enzo Tozetti Holzmeister 
Presidente 

 
_____________________________ 

Henrique Rivas Domingues 
Secretário 
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ANEXO I 
 

Protocolo e Justificação 
 

[anexo se iniciará na próxima página] 
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ANEXO II 
 

SANTA MARIA PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ 07.543.799/0001-01 

NIRE 32300028535 

 

Capítulo I 

Denominação, Sede, Objeto e Duração 

 

Artigo 1. A SANTA MARIA PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma 

sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76 

(“Lei das S.A.”) e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 

Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na cidade de Colatina, Estado do 

Espírito Santo, na Rua Aurélio Gatti, nº 22, bairro Esplanada, sala 9, CEP 29.702-

120. 
 

Parágrafo Único. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 

transferir e extinguir filiais, agências, depósitos e escritórios de representação ou 

quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou 

no exterior. 

 

Artigo 3. A Companhia tem por objeto social a prestação a terceiros de 

serviços consistentes na medição de consumo de energia elétrica, ligação, corte 

e religação de energia elétrica, entrega de contas de energia elétrica e de outros 

documentos, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 

manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, limpeza de faixas de 

servidão, corte e poda de árvores e serviços de processamento de dados, bem 

como a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, acionista ou 

quotista. 

 

Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

Capítulo II 

Capital Social e Ações 
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Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 

integralizado, é de R$ 100.687.435,22 (cem milhões, seiscentos e oitenta e sete 

mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), dividido em 

5.471.404 (cinco milhões, quatrocentas e setenta e uma mil, quatrocentas e 

quatro) ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 3.634.873 (três 

milhões, seiscentas e trinta e quatro mil, oitocentas e setenta e três) ações 

ordinárias e 1.836.531 (um milhão, oitocentas e trinta e seis mil, quinhentas e 

trinta e uma) ações preferenciais. 

 

§1º. Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a um voto na 

Assembleia Geral. 

 

§2º. As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações da 

Assembleia Geral, sendo-lhes assegurada (i) prioridade no reembolso do capital, 

sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia; e (ii) prioridade no 

recebimento de dividendos mínimos e não cumulativos equivalentes, por ação 

preferencial, a 8% (oito por cento) do resultado da divisão do capital social total 

da Companhia pelo número total de ações da Companhia (incluindo as ações 

ordinárias e preferenciais; excluídas as ações que eventualmente estejam em 

tesouraria). 

 

§3º. As ações preferenciais participarão dos lucros distribuídos em igualdade 

de condições com as ações ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo 

igual ao dividendo prioritário das ações preferenciais. 
 

§4º. As ações preferenciais apenas adquirirão o exercício do direito de voto se 

a Companhia, durante 3 (três) exercícios consecutivos, deixar de pagar os 

dividendos prioritários a que fizerem jus, direito que conservarão até o 

restabelecimento do pagamento. 
 

§5º. Não haverá conversão de ações preferenciais em ordinárias, nem destas 

naquelas. 

 

§6º. Na proporção do número de ações de que forem titulares, os acionistas 

terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores 
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mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei das S.A. O 

direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) 

dias. 

 

§7º. A não realização, pelo subscritor, do valor subscrito nas condições 

previstas no boletim ou na chamada fará com que o mesmo fique, de pleno 

direito, constituído em mora, para fins dos artigos 106 e 107 da Lei das S.A., 

sujeitando-se ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de 

acordo com a variação do IGP-M na menor periodicidade legalmente admitida, 

além de juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, e multa 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso, 

devidamente atualizada. 

 

§8º. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista 

dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por 

base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela 

Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, 

se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do 

artigo 45 da Lei das S.A. 

 

§9º. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

 

Capítulo III 

Assembleia Geral 

Artigo 6. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 

(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar 

sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei das S.A. e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou 

a lei o exigirem, podendo ser realizada de forma presencial, semipresencial ou 

digital, nos termos da lei. 

 

§1º. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei das 

S.A., a Assembleia Geral será convocada por ato do Presidente do Conselho de 

Administração ou de quaisquer 2 (dois) membros do Conselho de Administração 

em conjunto. Independentemente das formalidades de convocação, será 
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considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 

acionistas. 

 

§2º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 

mandatários nomeados na forma do § 1
o
 do artigo 126 da Lei das S.A., cujo 

instrumento de mandato deverá conter poderes específicos para esse fim e ser 

entregue à administração da Companhia, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência ao início da Assembleia Geral. 

 

§3º. Sem prejuízo do disposto acima, o mandatário que comparecer à 

assembleia geral munido do instrumento de mandato, até o momento da abertura 

dos trabalhos em assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado 

de apresentá-lo previamente. 

 

Artigo 7. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 

previstas em lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos dos 

acionistas presentes, não se computando os votos em branco nem as 

abstenções. 

 

Artigo 8. As Assembleias serão dirigidas por uma mesa composta de um 

Presidente eleito pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá, dentre 

os presentes, o secretário da Mesa.  
 

Artigo 9. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em 

lei: 
 

(a) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 

desdobramentos de ações; 

 

(b) deliberar, de acordo com a proposta apresentada pela administração, 

sobre a destinação do lucro do exercício e distribuição de dividendos; 

 

(c) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no 

período de liquidação; 
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(d) deliberar sobre a tomada de endividamento de qualquer natureza com 

valor superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

 

(e) deliberar sobre a constituição de ônus reais sobre ativos da Companhia 

para garantir uma obrigação de valor superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 

de reais); 

 

(f) deliberar sobre a prestação de garantias em favor de sociedade na qual a 

Companhia tenha participação societária, quando o valor da obrigação garantida 

superar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

 

(g) deliberar sobre a alienação de bem do ativo não circulante da Companhia 

que tenha valor contábil superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

 

Parágrafo Único. Os valores estabelecidos no Artigo 9 acima serão atualizados, 

anualmente, a partir de 1º de janeiro de 2025 (i.e., com a primeira atualização 

sendo realizada em 1º de janeiro de 2026), pela variação positiva do IPCA/IBGE.  

 

Capítulo IV 

Administração 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Artigo 10. A Companhia será administrada por um Conselho de 

Administração e por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. 

 

§1º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos 

para o mandato de 3 (três) anos, permitida a sua reeleição.  

 

§2º. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e o de Diretor 

Presidente da Companhia não poderão ser cumulados pela mesma pessoa, com 

exceção para a hipótese de vacância, sendo que, nesse caso, a Companhia 

deve cessar a acumulação no prazo de até 1 (um) ano.  
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§3º. Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura 

de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais 

forem eleitos, dentro dos 30 dias subsequentes à sua eleição, estando 

dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 

 

§4º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão 

em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus 

substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. 

 

§5º. A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela 

Assembleia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo 

ser revista por ela, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a 

alocação e distribuição dos valores pagos à conta de remuneração, quando a 

Assembleia Geral a fixar de forma global. Caberá também ao Conselho de 

Administração distribuir, quando for o caso, a participação nos lucros fixada pela 

Assembleia Geral. 

 

Seção II 

Conselho de Administração 

 

Artigo 11. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e até igual número de 

suplentes, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral a qualquer tempo. 

 

§1º. Na Assembleia Geral Ordinária, os acionistas deverão deliberar o número 

efetivo de membros do Conselho de Administração. 

 

§2º. Se o Conselho de Administração for composto por 5 (cinco) membros, 1 

(um) deles será conselheiro independente, entendendo-se, para fins deste 

Estatuto, como conselheiro independente aquele que atenda os seguintes 

requisitos: 

 

a) não ter sido, nos últimos três anos, empregado ou diretor da Companhia 

ou de sociedade controlada pela Companhia; 
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b) não ter relações comerciais, incluindo não ser fornecedor ou comprador, 

direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia ou de sociedade 

controlada pela Companhia, em magnitude que implique perda de 

independência; 

 

c) não ser cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até 

segundo grau de algum administrador da Companhia ou de sociedade 

controlada pela Companhia; 

 

d) não receber remuneração da Companhia ou de sociedade controlada pela 

Companhia, além de como membro do Conselho de Administração (proventos 

em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição); 

 

e) não ter seu exercício de voto nas reuniões do Conselho de Administração 

vinculado por acordo de acionistas que tenha por objeto matérias relacionadas 

à Companhia; 

 

f) não ter fundado a Companhia e ter influência significativa sobre esta. 

 

§3º. Para os fins do presente Artigo, a caracterização de indicados ao 

Conselho de Administração como conselheiros independentes deve ser 

deliberada na Assembleia Geral de sua eleição. 

 

§4º. Na primeira reunião do Conselho de Administração realizada após a 

eleição de seus membros, o Conselho de Administração elegerá, por maioria de 

votos, entre seus membros, o Presidente do Conselho de Administração e o 

Vice-Presidente do Conselho de Administração. 

 

Artigo 12. É facultado a qualquer conselheiro, na hipótese de ausência e 

impedimento de seu suplente, efetuar, por escrito, indicação específica de outro 

membro do Conselho de Administração para substituí-lo em suas ausências ou 

impedimentos temporários, cabendo ao substituto, além do próprio voto, o voto 

do substituído.  
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Parágrafo Único. No caso de vacância do cargo de Conselheiro titular e, se 

aplicável, seu respectivo suplente, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral que 

ocorrer posteriormente. Em caso de vacância do Presidente do Conselho de 

Administração, o Vice-Presidente do Conselho de Administração assumirá a 

função. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, será convocada Assembleia 

Geral para proceder a nova eleição.  

 

Artigo 13. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) 

vez a cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu 

Presidente ou por quaisquer 2 (dois) de seus membros em conjunto, mediante 

convocação escrita – através de e-mail, carta ou telegrama – contendo a ordem 

do dia, além do local, data e hora da reunião, que poderá ser presencial, 

semipresencial ou digital. As convocações deverão, sempre que possível, 

encaminhar as propostas ou documentos a serem discutidos ou apreciados. 

 

§1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, no 

mínimo, 7 (sete) dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta 

urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, feita com antecedência 

de 24 (vinte e quatro) horas, observadas as demais formalidades. A presença da 

totalidade dos membros do Conselho de Administração dispensará qualquer 

formalidade de convocação. 

 

§2º. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a 

presença da maioria de seus membros em exercício. Considera-se presente à 

reunião o Conselheiro que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto 

indicado na forma do Artigo 12 acima, (ii) participando da reunião por conferência 

telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de comunicação que 

permita a identificação do Conselheiro e a comunicação simultânea com as 

demais pessoas presentes à reunião, ou (iii) que tiver enviado seu voto por 

escrito, ficando o presidente da reunião investido dos poderes para assinar a 

respectiva ata da Reunião do Conselho de Administração em nome do 

conselheiro que não esteja presente fisicamente. 
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§3º. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante 

o voto favorável da maioria dos membros presentes. 

 

§4º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas 

lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho de Administração 

e assinadas pelos membros do Conselho de Administração que estiverem 

presentes, observado o disposto no item (iii) do §2º acima. 

 

§5º. Poderão participar das reuniões do Conselho de Administração (sem que 

participem das deliberações), mediante convite realizado pelo Presidente do 

Conselho de Administração, membros da Diretoria da Companhia, consultores 

técnicos, empregados ou terceiros especialistas em quaisquer dos assuntos em 

pauta da referida reunião. 

 

Artigo 14. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste 

Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração enquanto órgão 

colegiado: 

 

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as 

diretrizes, políticas empresariais e objetivos básicos; 

 

(ii) eleger, destituir, definir a remuneração e as atribuições dos 

membros da Diretoria da Companhia, observados os limites estabelecidos pela 

Assembleia Geral; 

 

(iii) fiscalizar a gestão dos Diretores da Companhia, examinar, a 

qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitar informações sobre 

quaisquer atos celebrados, ou em via de celebração, pela Companhia; 

 

(iv) sem prejuízo do §1º do Art. 6º acima, convocar a Assembleia Geral 

da Companhia, sempre que aplicável; 
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(v) manifestar-se sobre o relatório da Administração, as contas da 

Diretoria e as demonstrações financeiras do exercício; 
 

(vi) aprovar as políticas, regulamentos, regimentos e o código de 

conduta da Companhia e/ou de seus órgãos e comitês, conforme aplicável, 

inclusive o seu próprio regimento interno; 
 

(vii) aprovar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, 

anuais e/ou plurianuais, bem como acompanhar sua implementação;  

 

(viii) aprovar a política de gestão de riscos e acompanhar a sua 

implementação; 
 

(ix) constituir comitês de assessoramento ao Conselho de 

Administração, com indicação de suas atribuições específicas, e aprovar os 

respectivos regimentos internos; 
 

(x) nomear os membros do Comitê de Auditoria, se houver, e dos 

demais comitês criados pelo Conselho; 

 

(xi) avaliar o desempenho da Companhia, do próprio Conselho, da 

Diretoria e de cada um dos Diretores da Companhia; 

 

(xii) deliberar sobre a distribuição aos administradores e/ou 

empregados de participação nos lucros da Companhia, nos limites fixados pela 

Assembleia Geral; 

 

(xiii) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis 

em ações, até o limite de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), acima do 

qual deverá ser deliberado em Assembleia Geral; 

 

(xiv) deliberar sobre a tomada de endividamento de qualquer natureza 

com valor superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) até o limite de 
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R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), acima do qual deverá ser deliberado 

em Assembleia Geral; 

 

(xv) deliberar sobre a constituição de ônus reais sobre ativos da 

Companhia para garantir uma obrigação de valor superior a R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais) até o limite de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais), acima do qual deverá ser deliberado em Assembleia Geral; 
 

(xvi) deliberar sobre a prestação de garantias em favor de sociedade na 

qual a Companhia tenha participação societária, quando o valor da obrigação 

garantida superar R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), até o limite de R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de reais), acima do qual deverá ser deliberado em 

Assembleia Geral; 

 

(xvii) deliberar sobre política da Companhia que permitirá com que 

procuradores devidamente constituídos da Companhia possam firmar contratos 

de garantias em favor de sociedade na qual a Companhia tenha participação 

societária, quando o valor da obrigação garantida não ultrapassar R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

 

(xviii) deliberar sobre a alienação de bem do ativo não circulante da 

Companhia que tenha valor contábil de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), acima do qual deverá ser 

deliberado em Assembleia Geral; 

 

(xix) deliberar sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição, até 

o limite do capital autorizado, se houver; 

 

(xx) escolher e destituir os responsáveis pelos departamentos de 

Auditoria Interna e Compliance, Riscos e controles internos, se houver; 

 

(xxi) determinar a contratação de especialistas e peritos para melhor 

instruírem as matérias sujeitas à sua deliberação; 
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(xxii) nomear e destituir os auditores independentes da Companhia, 

quando for o caso; 

 

(xxiii) submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação a ser dada 

ao lucro líquido da Companhia de cada exercício social; 

 

(xxiv) autorizar a amortização, resgate ou recompra de ações da própria 

Companhia para manutenção em tesouraria ou cancelamento, bem como 

deliberar sobre a eventual alienação das ações porventura em tesouraria; 

 

(xxv) deliberar sobre a aquisição, subscrição ou alienação de 

participação societária pela Companhia em outras sociedades, bem como sobre 

a constituição de sociedades, no Brasil ou no exterior, pela Companhia, 

respeitado, no caso de alienação, o disposto no item (xviii) acima; 

 

(xxvi) deliberar sobre a celebração, pela Companhia, de acordos de voto 

e/ou acordos de acionistas no âmbito de outras sociedades; 

 

(xxvii) exercer as demais atribuições conferidas em Assembleia Geral ou 

por este Estatuto Social;  

 

(xxviii) definir outras matérias, além das previstas no §2º do Artigo 17  

abaixo, cuja aprovação e/ou prática por qualquer dos administradores eleitos ou 

indicados pela Companhia no âmbito das sociedades em que a Companhia 

tenha participação societária, direta ou indireta, estarão sujeitas à deliberação 

prévia do Conselho de Administração da Companhia; e 
 

(xxix) resolver os casos omissos neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo Único. Os valores estabelecidos no Artigo 14 acima serão 

atualizados, anualmente, a partir de 1º de janeiro de 2025 (i.e., com a primeira 

atualização sendo realizada em 1º de janeiro de 2026), pela variação positiva do 

IPCA/IBGE. 
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Seção III 

Diretoria 

 

Artigo 15. A Diretoria será composta por 3 (três) membros, acionistas ou não, 

eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, sendo 

um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor sem designação 

específica. 

 

Artigo 16. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia 

assim o exigirem, em virtude de convocação escrita de qualquer Diretor, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias, e suas decisões serão tomadas por 

maioria simples de votos, observado o quórum de instalação da maioria dos 

membros eleitos. As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, 

semipresencial ou virtual. A presença da totalidade dos membros da Diretoria 

dispensará qualquer formalidade de convocação. 

 

Parágrafo Único. Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas 

lavradas no respectivo livro de atas de reuniões da Diretoria e assinadas pelos 

Diretores que estiverem presentes. 

 

Artigo 17. Compete aos Diretores gerir a Companhia e exercer as atribuições 

que a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e este Estatuto Social lhe 

conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 

Companhia, incumbindo-lhes a administração e gestão dos negócios e 

atividades da Companhia, observados os limites fixados por este Estatuto Social, 

inclusive: 

 

(i) conduzir a política geral e de administração da Companhia, 

conforme determinado pelo Conselho de Administração; 

 

(ii) executar e coordenar o andamento das atividades normais da 

Companhia, incluindo o cumprimento das deliberações tomadas em 

Assembleias Gerais, em reuniões do Conselho de Administração e em suas 

próprias reuniões; 
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(iii) elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, 

anuais e/ou plurianuais, e submetê-los ao Conselho de Administração;  
 

(iv) executar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, 

aprovados pelo Conselho de Administração; 

 

(v) submeter ao Conselho de Administração a proposta de destinação 

do lucro líquido de cada exercício social; 

 

(vi) determinar o levantamento de balanços semestrais ou 

intermediários; 

 

(vii) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada 

exercício social; 

 

(viii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;  

 

(ix) observadas as autorizações necessárias e o disposto neste 

Estatuto Social, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, 

contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir e alienar bens móveis 

ou imóveis, assinando os respectivos termos e contratos; 

 

(x) observado o disposto no §2º deste Artigo 17, representar a 

Companhia em quaisquer deliberações de sócios a serem tomadas nas 

sociedades em que a Companhia tenha participação societária; 

 

(xi) adquirir ou prometer adquirir bens para o ativo não circulante da 

Companhia; e 
 
 

(xii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 

passivamente, perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, 

estaduais ou municipais, observado o disposto neste Estatuto Social. 
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§1º. Compete exclusivamente ao Diretor Presidente: (i) convocar e presidir as 

reuniões da Diretoria, e (ii) estabelecer as diretrizes gerais para atuação da 

Diretoria, nos limites das atribuições definidas pelo Conselho de Administração. 

 

§2º. A aprovação e/ou prática de (I) qualquer dos atos e matérias indicados 

nas alíneas (d), (e), (f) e (g) do Artigo 9, e nos incisos (xiii), (xiv), (xv), (xvi), (xviii), 

(xix), (xxiv), (xxv) e (xxvi) do Artigo 14 deste Estatuto Social (quando aplicáveis 

a sociedades em que a Companhia tenha participação societária, direta ou 

indireta) ou (II) outros atos que venham a ser definidos pelo Conselho de 

Administração da Companhia, por qualquer dos administradores eleitos ou 

indicados pela Companhia no âmbito das sociedades em que a Companhia 

tenha participação societária, direta ou indireta, estarão sujeitas à deliberação 

prévia do Conselho de Administração da Companhia (devendo este submeter a 

matéria, ainda, à Assembleia Geral da Companhia quanto se tratar das matérias 

listadas nas alíneas (d), (e), (f) e (g) do Artigo 9 deste Estatuto Social).  

 

Artigo 18. Com as exceções previstas neste Estatuto Social, qualquer ato de 

representação da Companhia, incluindo qualquer ato ou negócio jurídico que 

implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a 

exoneração destes perante ela, será obrigatoriamente assinado: (i) por 2 (dois) 

Diretores agindo em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 

(um) procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores; sendo os procuradores 

constituídos na forma do §2º abaixo e observado o limite de seus mandatos. 

 

§1º. A Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer Diretor 

para: (i) firmar correspondências e atos de simples rotina; (ii) endossar títulos 

para efeitos de cobrança ou depósito em favor da Companhia; (iii) receber 

citações ou notificações judiciais; e (iv) prestar depoimento em juízo. 

 

§2º. A Companhia poderá, por 2 (dois) de seus Diretores, constituir 

mandatários, especificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes 

conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 (um) ano, salvo quando a 

procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos 

administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. 
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Artigo 19. Em caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de 

Administração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo 

remanescente do mandato do substituído. 

 

Artigo 20. É expressamente vedada aos Diretores ou procuradores a prática, 

em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações 

estranhas ao objeto social. 

 

Capítulo V 

Conselho Fiscal 

 

Artigo 21.  Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não 

permanente, composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de 

suplentes, com as atribuições e competências previstas em lei. 

 

§1º. O Conselho Fiscal somente será instalado pela Assembleia Geral a 

pedido dos acionistas que representem no mínimo 10% (dez por cento) das 

ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, 

encerrando-se seu mandato na primeira Assembleia Geral Ordinária seguinte à 

sua instalação, permitida a reeleição. 

 

§2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos 

mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) 

dias que se seguirem à sua eleição. 

 

§3º. O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno a ser 

aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas deliberações 

serão tomadas por maioria de votos. 

 

§4º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 

Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsá-los 

pelas despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho de suas 

funções. 
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§5º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 

respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos 

membros que estiverem presentes à reunião. 

 

Capítulo VI 

Exercício Social e Destinação de Resultados 

 

Artigo 22. O exercício social tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 

de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão 

elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as 

demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. 

 

Artigo 23. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o 

Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta 

sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das 

participações referidas no artigo 190 da Lei das S.A. e no §2º do presente Artigo 

deste Estatuto Social, ajustado para fins do cálculo de dividendos, nos termos 

do artigo 202 da Lei das S.A., observada a seguinte ordem de dedução: 
 

(a) 5% (cinco por cento) serão destinados à reserva legal, até atingir 20% 

(vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal 

acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) 

do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do 

exercício para a reserva legal;  

 

(b) a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatório não 

poderá ser inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 

líquido anual ajustado, na forma prevista pelo Artigo 202 da Lei das S.A.; 

 

(c) a parcela remanescente do lucro líquido ajustado será destinada à 

Reserva de Investimentos, com a finalidade de financiar a expansão das 

atividades da Companhia e de empresas controladas e/ou o reforço de capital 

de giro, inclusive através da subscrição de aumentos de capital ou criação de 

novos empreendimentos.   
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§1º. O saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, não excederá o 

valor do capital social. Uma vez atingido esse limite máximo, a Assembleia Geral 

poderá deliberar sobre a aplicação do excesso na integralização de aumento do 

capital social, ou na distribuição de dividendos. 

 

§2º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos Diretores uma participação nos 

lucros, não superior a 5% (cinco por cento) do remanescente do resultado do 

exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto 

de renda e contribuição social, observados os limites legais. 

 

§3º. A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da Reserva 

de Investimentos acima referida. 

 

Artigo 24. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos 

estabelecidos pela Assembleia Geral, respeitados os prazos máximos previstos 

em lei, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do 

ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

Somente incidirá correção monetária e/ou juros nos dividendos atribuídos aos 

acionistas se assim for determinado pela Assembleia Geral. 

 

Artigo 25. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou 

em períodos menores, caso o Conselho de Administração opte por declarar 

dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites 

legais, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros 

acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão 

antecipação do dividendo obrigatório. 

 

Artigo 26. A Companhia poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre 

o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. 

 

Parágrafo Único. Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício 

social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo 

obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados 

como antecipação do dividendo obrigatório. 
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Capítulo VII 

Dissolução, Liquidação e Transformação 

 

Artigo 27. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos 

casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. 

 

§1º. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que 

elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 

liquidação. 

 

§2º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e 

estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. 

 

Artigo 28. A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante 

deliberação da maioria do capital votante. 
 

Capítulo VIII 
Disposições Finais e Transitórias 

 

Artigo 29. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos, pelo 

Conselho de Administração, em conformidade com o que dispuser a Lei das S.A. 

e demais leis aplicáveis. 
 

**.**.** 

 
 

  

Página 44 de 46



 
SANTA MARIA PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ 07.543.799/0001-01 
NIRE 32300028535 

 

 

 

ANEXO III 
 

Lista de Presença de Acionistas 
Assembleia Geral Extraordinária da Santa Maria Participações S.A. 

realizada em 17 de abril de 2025 
 
Angelo André Bosi, representado por seu procurador Henrique Rivas; 
 
Marcos Barbieri Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Angelo Arpini Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Arthur Arpini Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Henrique Barbieri Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Luiz Felipe Coelho da Silva, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Maria Stella Coutinho Bennesby, representada por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Otavio Coutinho Coelho da Silva, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Rafael Coutinho Pádua, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Pedro Henrique Coutinho Pádua, representado por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister;  
 
Tower Baron LLC, representada por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; e 
 
Virginia Coutinho Coelho da Silva, representada por seu procurador Enzo Tozetti 
Holzmeister. 
 
 

*** 
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